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Recorrentes:José Marcos  Rodrigues Alves,MarconiPierre
de Vasconcelos, Sávio Cabral de Lima, José Cândido Neto, Agostinho
BatistaCrisostomo, Evandro Couceiro CostaJúnior, Mauricio de
Souza Luna, Marco Antonio Pessoa Guerra e João Carlos de Campos
Melo

Procurador:  Luís  Carlos  Cazzeta  -  OAB/DF  nº  12.127
Entidade:  Bandeprev -  Bandeprev Bandepe  Previdência So-

cial
Relatora:  Rosimery  Brandão  Barbosa
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso em virtude do

pedido  de  vista  do  Membro  Luís  Ricardo  Marcondes  Martins.
5)  Processo  no 44170.000006/2010-81
Auto  de  Infração  no 0005/10-04
Decisão  no 2 7 / 2 0 11 / D i c o l / P r e v i c
Recorrente  João  Batista  Teixeira  Petito
Entidade:  Serpros  Fundo  Multipatrocinado
Relator:Adriano Cardoso  Henrique.Retornando após vista

do  membro  Luís  Ricardo  Marcondes  Martins
Decisão:  Sobrestado  o  julgamento do  recurso,  retirado  de

pauta  a  pedido  do  relator.
6)  Processo  no 44000.001922/2008-75
Auto  de  Infração  no 039/08-01
Decisão  no 3 4 / 2 0 11 / D i c o l / P r e v i c
Recorrentes:Diretoria Colegiada  da Superintendência Na-

cionalde Previdência  Complementar - Previc e  Sérgio Francisco da
Silva

Recorridos:  Guilherme Narciso  de Lacerda,  Carlos Alberto
Caser,  Demósthenes  Marques,  Jorge  Luiz  de  Souza  Arraes,  Edo  An-
tônio  Ferreira  de  Freitas,  Armênio Sérgio  Botelho  de  Oliveira,  José
Renato  Corrêa  de  Lima  e  Luiz  Afonso  Simoens  da  Silva

Procuradores: Flavio Martins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051
e  Alexandre  Brandão  Henriques  Maimoni  -  OAB/DF  no 16.022

Entidade:  Funcef  -  Fundação  dos  Economiários  Federais
Relator:Adriano Cardoso  Henrique.Retornando após vista

do  membro  Luís  Ricardo  Marcondes  Martins
Decisão:  Sobrestado  o  julgamento do  recurso,  retirado  de

pauta  a  pedido  do  relator.
7)  Processo  no 4 4 2 1 0 . 0 0 0 0 4 4 / 2 0 11 - 0 9
Auto  de  Infração  no 1 0 / 2 0 11
Decisão  no 4 1 / 2 0 11 / D i c o l / P r e v i c
Recorrentes:Diretoria Colegiada  da Superintendência Na-

cional de Previdência Complementar - Previc e Rogério Aguirre Ne-
to

Recorrida:  Cláudia  Campestrini  Pinto
Procurador:  Roberto  Eiras  Messina  OAB/SP  nº  84.267
Entidade:  HSBC  -  Fundo  de  Pensão
Relator:  Antônio  Bráulio  de  Carvalho
Decisão:  Sobrestado  o  julgamento do  recurso,  retirado  de

pauta  a  pedido  do  relator.
8)  Processo  no 4 4 2 1 0 . 0 0 0 0 4 3 / 2 0 11 - 5 6
Auto  de  Infração  no 0 5 / 2 0 11
Decisão  no 03/2012/Dicol/Previc
Recorrentes:Diretoria Colegiada  da Superintendência Na-

cional  de  Previdência  Complementar  -  Previc  e  Cláudia  Campestrini
Pinto

Recorrido:  Rogério  Aguirre  Neto
Procurador:  Roberto  Eiras  Messina  OAB/SP  nº  84.267
Entidade:  HSBC  -  Fundo  de  Pensão
Relator:  Adriano  Cardoso  Henrique
Decisão:  Sobrestado  o  julgamento do  recurso,  retirado  de

pauta  a  pedido  do  relator.

PAULO  CESAR  DOS  SANTOS
Presidente  da  Câmara

CONSELHO  DE  RECURSOS  DA  PREVIDÊNCIA
SOCIAL

PROVIMENTO  No- 228,  DE  18  DE  OUTUBRO  DE  2012

Redistribuir processosadministrativos de
benefícios  no  âmbito  do Conselho  de  Re-
cursos  da  Previdência  Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA
PREVIDÊNCIA  SOCIAL -  CRPS,no  uso das  atribuições que  lhes
são conferidas  pelo art.  11,incisos  I e  XVII do  Regimento Interno,
aprovado pela Portaria MPS/GM nº 548, de 13 de setembro de 2011;
e

Considerando  a  necessidade  de adequar  o  quantitativo  de
processosem tramitação no âmbito  do Conselho de Recursosda
Previdência  Social  -  CRPS;

Considerando o grande volume de recursos interpostos pelos
segurados e beneficiários, nos processos administrativos de benefício,
no  Distrito  Federal/DF;

Considerando os entendimentos mantidos com os Presidentes
das  Juntas  de  Recursos  e  Secretários,  RESOLVE,

Art. 1º - Redistribuir4.500  (quatro mile quinhentos)pro-
cessos  administrativos  de  benefícios  por  incapacidade,  por  meio  fí-
sico,  existentes na  5ª  Junta  de Recursos/DF  para  as  6ªJR/GO,  18ª
JR/RS  e  27ª  JR/RN,  conforme  abaixo  especificado:

1 - 1.500  (mile quinhentos)processos para a  6ªjunta de
Recursos  instalada  em  Goiânia/GO;

2  - 1.500  (mile  quinhentos) processos  para a  18ªjunta  de
Recursos  instalada  em  Porto  Alegre/RS;

3  - 1.500  (mile  quinhentos) processos  para a  27ªjunta  de
Recursos  instalada  em  Natal/RN.

Art. 2º  -Os embargos  ou pedidos de  esclarecimentos for-
mulados pelas partes serão examinados pelo órgão julgador que pro-
feriu  a  decisão.

Art.  3º-  A 6ª  JR/GO,  18ªJR/RS  e 27ª  JR/RN,após  o
julgamento, devolverão os processos diretamente às unidades de ori-
gem, por meio do Serviço de Protocolo do INSS, nos termos do art.
73  da  Portaria/MPS/GM/  nº  548,  de  13  de  setembro  de  2011.

Art. 4º  -Os Presidentes  e Chefesde Secretarias  dasres-
pectivas Juntas de Recursos adotarão as providências necessárias para
efetivação  desta  medida.

Art.  5º  - A  Coordenação  de  Gestão  Técnica  e a  Divisão  de
AssuntosAdministrativos  do CRPS acompanharão  asprovidências
recomendadas  neste  Provimento.

Art. 6º - Este provimento entra  em vigorna data de sua
publicação.

MANUEL  DE  MEDEIROS  DANTAS

SUPERINTENDÊNCIA  NACIONAL
DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR

DIRETORIA  DE  ANÁLISE  TÉCNICA

PORTARIA  Nº  604,  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2012

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições  que  lhe  confere  o  inciso  I  do  art.  33,  combinado  com  o  art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23,  inciso  I  alínea "a",  do  Anexo  I  do  Decreto  nº7.075,  de  26  de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo  Previc  nº  44011.000530/2012-46,  comando  nº  357654518,
resolve:

Art. 1º  Aprovar a  constituição e autorizar  o funcionamento
da  Fundação  de  Previdência  Complementar  do  Servidor  Público  Fe-
deral do Poder Executivo - Funpresp-Exe, como entidade fechada de
previdência  complementar.

Art. 2º Aprovar o Estatuto da Fundação de Previdência Com-
plementardo Servidor  Público Federaldo Poder  Executivo -Fun-
presp-Exe.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
o início efetivo das atividades, contados a partir da data de publicação
desta  Portaria,  sob  pena  de  cancelamento  da  autorização  concedida.

Art.  4ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

JOSÉ  ROBERTO  FERREIRA

PORTARIAS  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2012

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23,  inciso I  alíneas "c",  do Anexo  I  do Decreto  nº7.075,  de 26  de
janeiro  de  2010,  e  considerando  as  manifestações  técnicas  exaradas
no Processo MPS nº 44000.003128/2009-47, comando nº 348246038
e  juntada  nº  355008898,  resolve:

No- 605 -  Art.1ºHomologar o  5° Termo Aditivo ao  Termo de Res-
cisão  de  Convênio de  Adesão  ao  Plano  de Aposentadoria  Arus  e
Retirada de Patrocinadora, celebrado entre a Fibria Celulose S.A. e a
Fundação Aracruz de Seguridade Social - ARUS, relativo ao Plano de
Aposentadoria  Arus  -  CNPB  nº  1998.0051-19.

Art.  2ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.002246/04-23, sob o comando nº 354669425 e juntada nº
357412711,  resolve:

No- 606  - Art.1º  Aprovar o Convênio  de Adesão celebrado  entre a
Cooperativa  de  Economia  e  Crédito Mútuo  dos  Médicos  e  Profis-
sionais da Área da Saúde de Presidente Prudente e Região - Unicred
Oeste  Paulista,na  condição  de instituidora  do  Plano de  Benefícios
Previdenciários  dos  Cooperados  do  Sistema  Unicred  -  Precaver  -
CNPB  nº  2004.0027-11,  e  a  Quanta  -  Previdência  Unicred.

Art.  2ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.002246/04-23, sob o comando nº 355245703 e juntada nº
357413556,  resolve:

No- 607  - Art.1º  Aprovar o Convênio  de Adesão celebrado  entre a
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão das Regiões Sudoeste, Sul
e Oeste de Goiás, na condição de instituidora do Plano de Benefícios
Previdenciários  dos  Cooperados  do  Sistema  Unicred  -  Precaver  -
CNPB  nº  2004.0027-11,  e  a  Quanta  -  Previdência  Unicred.

Art.  2ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições  que  lhe  confere  o  inciso  I  do  art.  33,  combinado  com  o  art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23,  inciso  I  alínea "a",  do  Anexo  I  do  Decreto  nº7.075,  de  26  de

janeiro  de  2010,  e  considerando  as  manifestações  técnicas  exaradas
no Processo MPAS nº 44000.001379/96-01, sob o comando nº
353886114  e  juntada  nº  357345644,  resolve:

No- 608  - Art.1º  Aprovar as alterações  propostas para o  Estatuto do
ICATU Fundo Multipatrocinado -  IcatuFMP (nova denominação do
IHPREV  Fundo  de  Pensão),  nos  termos  do  supracitado  processo.

Art.  2ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

O DIRETOR  DE ANÁLISE  TÉCNICA, no uso  dasatri-
buições  que  lhe  confere  o  inciso  I  do  art.  33,  combinado  com  o  art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23,  inciso  I,  alínea "a",  do  Anexo  I  do  Decreto  nº7075,  de  26  de
janeiro  de  2010,  e  considerando  as  manifestações  técnicas  exaradas
no Processo MPAS no 30000.005585/86, sob o comando nº
355342187  e  juntada  nº  357346949,  resolve:

No- 609 -  Art.  1º Aprovar  as  alterações propostas  para  o Estatuto  da
Fundação Compesa de Previdência e Assistência (atual denominação
da  Fundação Comprev  de Previdência  e Assistência),  nos termos  do
supracitado  processo.

Art.  2ºEsta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua  pu-
blicação.

JOSÉ  ROBERTO  FERREIRA

GABINETE  DO  MINISTRO

PORTARIA  Nº  2.365,  DE  18  DE  OUTUBRO  DE  2012  (*)

Define a composição do kit de medicamen-
tos  e  insumos  estratégicos  a  ser  encami-
nhado  pelo  Ministério  da Saúde  para  a  as-
sistência farmacêutica  às Unidades  da Fe-
deração atingidas  pordesastres  de origem
natural  associados  a  chuvas,  ventos  e  gra-
nizo e  define os  respectivos fluxos  de so-
licitação  e  envio.

O  MINISTRO DE  ESTADO  DA SAÚDE,  no  uso das  atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87  da  Constituição,  e

Considerando  a necessidade  de  assistência farmacêutica  às
pessoas  desabrigadas e  desalojadas  em decorrência  de desastres  de
origem  natural  associados  a  chuvas,  ventos  e  granizo;

Considerando a  potencialocorrência de perdas  de medica-
mentos  e insumos  estratégicos  em  saúde nas  unidades  de saúde  em
decorrência de desastres de origem natural associados a chuvas, ven-
tos  e  granizo;

Considerando a potencialperda  de medicamentosde uso
contínuo  pela  população,  em  decorrência  de  desastres  de  origem  na-
tural  associados  a  chuvas,  ventos  e  granizo;

Considerando a  manutenção dos estoques  emergenciais do
Ministério da Saúde para assistência farmacêutica aos desabrigados e
desalojados;  e

Considerando  a  assistência humanitária  internacional  pres-
tada  pelo  Governo  Federal,  resolve:

Art.  1º  Esta  Portaria  define  a  composição  do  kit  de  me-
dicamentos e insumos estratégicos a ser encaminhado pelo Ministério
da  Saúde  para  a  assistência farmacêutica  às  Unidades  da  Federação
atingidas por desastres de origem natural associados a chuvas, ventos
e  granizo,  e  define  os  respectivos  fluxos  de  solicitação  e  envio.

Art. 2º Cada kit terá capacidade para atender até quinhentas
pessoas desabrigadas e desalojadas, por um período de três meses, e
será formado pelos medicamentos  e insumos estratégicos constantes
da  listagem  prevista  nos  Anexos  a  esta  Portaria.

Parágrafo  único.Consideradas  as especificidades  regionais,
poderá  ser  encaminhado  um  kit  para atendimento  a  dez  mil  pessoas
desabrigadas  ou desalojadas,  condicionado à  prévia apresentação  de
relatório  da  respectiva  Secretaria  de  Saúde,  com  a  avaliação  dos
danos  e  das  necessidades  identificadas  em  virtude  do  desastre  de
origem  natural.

Art.  3º  Para  fins  do  disposto  nesta  Portaria,  compete:
I - ao Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos

Estratégicos  (DAF/SCTIE/MS):
a)  adotarprocedimentos  necessários  para  execução do  pro-

cesso de  aquisição dos kits  de medicamentos e  insumos estratégi-
cos;

b) manter permanente estoque estratégico de medicamentos e
insumos estratégicos, observados os cuidados necessários a se evitar o
perecimento  dos  produtos;

c)  repassar  à  rede  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  os
medicamentos  e insumos  estratégicos  cujo prazo  para expiração  da
validade  seja  inferior  a  cento  e  oitenta  dias;

II  -  ao  Departamento  de  Vigilância  em  Saúde  Ambiental  e
Saúde  do  Trabalhador  (DSAST/SVS/MS):

a) estabelecer procedimentos para a autorização de envio dos
kits de medicamentos e insumos estratégicos, com o estabelecimento
de regimede sobreaviso durante os finaisde semanae feriados
prolongados,  especialmente  nos  períodos  com  previsão  de  chuvas
intensas  ou  prolongadas;  e

Ministério da Saúde
.
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